
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6914 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 3.194-B, DE 2008 
(Do Sr. Antonio Bulhões) 

 
Acrescenta as alíneas "a" e "b" e altera a redação do inciso II do art. 29, 
além de alterar a redação da alínea "b" do § 1º do art. 30 do Decreto-Lei 
nº 1.455, de 7 de abril de 1976, dispondo sobre a destinação e utilização 
de bens e mercadorias apreendidas por contrabando ou descaminho; 
tendo parecer: da Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço 
Público, pela aprovação (relator: DEP. MARCIO JUNQUEIRA); e da 
Comissão de Finanças e Tributação, pela não implicação da matéria em 
aumento ou diminuição da receita ou da despesa públicas, não cabendo 
pronunciamento quanto à adequação financeira e orçamentária; e, no 
mérito, pela rejeição (relator: DEP. AELTON FREITAS). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE  
TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO;  
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD) E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

AVULSO NÃO 
PUBLICADO. 

AG. DEFINIÇÃO - 
PARECERES 

DIVERGENTES. 
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S U M Á R I O 
 

I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  
 
III - Na Comissão de Finanças e Tributação: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  
 
 

O Congresso Nacional decreta: 
 

Art. 1º Acrescente-se as alíneas “a” e  “b”  e altere-se a redação 

do inciso II do art. 29, além de alterar a redação da alínea “b” do § 1º do art. 30 do 

Decreto-lei nº 1.455, de 7 de abril de 1976, na forma seguinte: 

“Art. 29................................................................................. 

............................................................................................. 

II – outras formas de destinação no caso de mercadorias de 

difícil comercialização externa, conforme critérios e condições a serem fixados pelo 

Ministro da Fazenda, observados os seguintes procedimentos: 

a) No caso de incorporação ao patrimônio de órgãos e 

entidades da administração pública ou entidades privadas, 

será dada prioridade, após verificadas as necessidades da 

administração pública federal, estadual, do Distrito Federal 

e municipal, a entidades filantrópicas, científicas ou 

educacionais, sem fins lucrativos, que para esse fim 

deverão apresentar requerimento justificado à autoridade 

competente; 

b) será dada publicidade mensal dos bens destinados de 

acordo com a alínea anterior, com a indicação dos 

respectivos beneficiários. 

...................................................................................”.(NR) 

“Art. 30. ............................................................................... 

§ 1º...................................................................................... 
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a)......................................................................................... 

b) para incorporação ao patrimônio de órgãos e entidades da 

administração pública ou de entidades filantrópicas, científicas 

ou educacionais, sem fins lucrativos, antes mesmo do término 

do prazo definido no § 1º do art. 27, observados os 

procedimentos estabelecidos nas alíneas “a” e  “b” do inciso II 

do caput do art. 29. 

...................................................................................”.(NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

JUSTIFICAÇÃO 

A atual legislação que trata deste assunto, representada pelo 

Decreto-Lei nº 1.455/76 (artigos 28 a 33), Decreto nº 4.543/2002 (Regulamento 

Aduaneiro – artigos 713 a 716), Portarias MF nº 100/2002 e 256/2002 e Portaria SRF 

nº 555/2002), apesar de regular de forma adequada a destinação das mercadorias 

apreendidas, peca por não prever um tratamento diferenciado e prioritário para as 

entidades filantrópicas, científicas ou educacionais, sem fins lucrativos. 

Em função disso, achamos por bem propor este Projeto de Lei, 

priorizando na destinação das mercadorias apreendidas, logo após o atendimento das 

necessidades da administração pública, as entidades filantrópicas, cientificas e 

educacionais, sem fins lucrativos, desde que apresentem requerimento justificado à 

autoridade competente. 

O objetivo, neste caso, é contribuir para a manutenção de 

entidades cujas atividades, pela sua natureza, são consideradas de alta relevância 

para a sociedade, justificando, portanto, o apoio do Estado. 

Assim, dada a relevância deste Projeto de Lei para a sociedade 

brasileira como um todo, esperamos contar com o apoio de nossos Pares nesta Casa 

para a célere aprovação da proposta que ora apresentamos. 

Sala das Comissões, em 8 de abril de 2008. 
 
 

Deputado ANTONIO BULHÕES 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

DECRETO-LEI Nº 1.455, DE 7 DE ABRIL DE 1976  
 

Dispõe sobre a bagagem de passageiro 

procedente do exterior, disciplina o regime de 

entreposto duaneiro, estabelece normas sobre 

mercadorias estrangeiras apreendidas, e dá 

outras providências. 

 

..................................................................................................................................................... 

 

Art. 27. As infrações mencionadas nos artigos 23, 24 e 26 serão apuradas através 

de processo fiscal, cuja peça inicial será o auto de infração acompanhado de termo de apreensão, 

e, se for o caso, de termo de guarda. 

§ 1º Feita a intimação, pessoal ou por edital, a não apresentação de impugnação no 

prazo de 20 (vinte) dias implica em revelia. 

§ 2º Apresentada a impugnação, a autoridade preparadora terá o prazo de 15 

(quinze) dias para remessa do processo a julgamento. 

§ 3º O prazo mencionado no parágrafo anterior poderá ser prorrogado quando 

houver necessidade de diligências ou perícias, devendo a autoridade preparadora fazer 

comunicação justificada do fato ao Secretário da Receita Federal. 

§ 4º Após o preparo, o processo será encaminhado ao Secretário da Receita Federal 

que o submeterá à decisão do Ministro da Fazenda, em instância única. 

 

Art. 28. Compete ao Ministro da Fazenda autorizar a alienação ou destinação das 

mercadorias objeto da pena de perdimento. 

 

Art. 29. A alienação ou destinação será efetivada da seguinte forma: 

I - mercadorias com notórias possibilidades de comercialização externa: 

a) venda a empresas comerciais exportadoras que assumam compromisso de 

comprovar sua efetiva exportação; 

b) venda a lojas francas. 

II - mercadorias de difícil comercialização externa: outras formas de destinação, 

conforme critérios e condições a serem fixados pelo Ministro da Fazenda. 

§ 1º A partir de 1  de janeiro de 1988, o produto da alienação de que trata este artigo 

terá a seguinte destinação: 

a) 60% (sessenta por cento) ao Fundo Especial de Desenvolvimento e 

Aperfeiçoamento das Atividades de Fiscalização - FUNDAF, instituído pelo Decreto-Lei nº 

1.437, de 17 de dezembro de 1975; 

b) 40% (quarenta por cento) ao Programa Nacional de Voluntariado - PRONAV, 

da Fundação Legião Brasileira de Assistência - LBA, instituída pelo Decreto-Lei nº 4.830, de 

15 de outubro de 1942. 
* § 1º com redação dada pelo Decreto-Lei nº 2.411, de 21 de janeiro de 1988. 

§ 2º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito especial de até Cr$ 

200.000.000,00 (duzentos milhões de cruzeiros) em favor do Fundo Especial de 

Desenvolvimento e Aperfeiçoamento das Atividades de Fiscalização - FUNDAF, para 

atendimento dos encargos de administração e alienação das mercadorias apreendidas. 
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§ 3º Os recursos necessários à execução do disposto no parágrafo anterior 

decorrerão da anulação de dotações orçamentárias consignadas no vigente Orçamento. 

§ 4º Caberá à Secretaria da Receita Federal a administração e alienação das 

mercadorias apreendidas. 

 

Art. 30. As mercadorias apreendidas, objeto de pena de perdimento aplicada em 

decisão administrativa, ainda quando pendente de apreciação judicial, inclusive as que 

estiverem à disposição da justiça como corpo de delito, produto ou objeto do crime, poderão 

ser destinadas na forma deste artigo. 
* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 7.450, de 23 de dezembro de 1985. 

§ 1º Semoventes ou mercadorias que exijam condições especiais de armazenamento 

poderão ser destinadas: 

a) para venda mediante licitação pública; ou 

b) para incorporação a órgãos da Administração Pública, ou para entidades 

filantrópicas, científicas ou educacionais, sem fins lucrativos, antes mesmo do término do prazo 

definido no § 1º, do art. 27, deste Decreto-Lei. 
* § 1º com redação dada pela Lei nº 7.450, de 23 de dezembro de 1985. 

§ 2º O prejudicado será indenizado com base no valor da venda ou, se incorporadas 

conforme o § 1º deste artigo, no valor arbitrado constante do processo administrativo, atualizado 

pela variação das Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional, quando fizer jus à devolução 

das mercadorias destinadas na forma deste artigo. 
* § 2º com redação dada pela Lei nº 7.450, de 23 de dezembro de 1985. 

 

Art. 31. Decorrido o prazo de que trata a letra a do inciso II do art. 23, o depositário 

fará, em 5 (cinco) dias, comunicação ao órgão local da Secretaria da Receita Federal, 

relacionando as mercadorias e mencionando todos os elementos necessários à identificação dos 

volumes e do veículo transportador. 

§ 1º Feita a comunicação de que trata este artigo dentro do prazo previsto, a 

Secretaria da Receita Federal, com os recursos provenientes do FUNDAF, efetuará o 

pagamento ao depositário da tarifa de armazenagem devida até a data em que retirar a 

mercadoria. 

§ 2º Caso a comunicação estabelecida neste artigo não seja efetuada no prazo 

estipulado, somente será paga pela Secretaria da Receita Federal a armazenagem devida até o 

término do referido prazo, ainda que a mercadoria venha a ser posteriormente alienada. 

 

Art. 32. Para os efeitos do disposto no inciso II do art. 23, as mercadorias já entradas 

em recintos alfandegados contarão novo prazo a partir da data de vigência deste Decreto-Lei. 

 

Art. 33. Na aquisição de mercadorias, as lojas francas darão obrigatoriamente 

preferência às disponibilidades do estoque da Secretaria da Receita Federal. 

 

Art. 34. Constitui falta grave praticada pelos chefes de órgãos da Administração 

Direta ou Indireta, promover importação ao desamparo de Guia de Importação ou documento 

de efeito equivalente, quando exigível na forma de legislação em vigor. 

§ 1º A apuração da irregularidade de que trata o caput deste artigo será efetuada 

mediante inquérito determinado pela autoridade competente. 

§ 2º O prosseguimento do despacho aduaneiro dos bens importados nas condições 

do caput deste artigo, ficará condicionado à conclusão do inquérito a que se refere o parágrafo 

anterior. 
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§ 3º O Ministro da Fazenda disciplinará os procedimentos fiscais a serem adotados 

pelas repartições da Secretaria da Receita Federal, na ocorrência de infrações na importação 

que envolvam órgãos da Administração Pública. 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

 

DECRETO Nº 4.543, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2002  
 

Regulamenta a administração das atividades 

aduaneiras, e a fiscalização, o controle e a 

tributação das operações de comércio exterior. 

 

............................................................................................................................................. 

 

LIVRO VII 

DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO, DO PROCESSO FISCAL E DO 

CONTROLE ADMINISTRATIVO ESPECÍFICO  

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO III 

DO CONTROLE ADMINISTRATIVO ESPECÍFICO  

 

CAPÍTULO I 

DA DESTINAÇÃO DE MERCADORIAS  

 

Art. 713. As mercadorias apreendidas, objeto de pena de perdimento aplicada em 

decisão final administrativa, ainda que relativas a processos pendentes de apreciação judicial, 

inclusive as que estiverem à disposição da Justiça como corpo de delito, produto ou objeto de 

crime, salvo determinação em contrário, em cada caso, de autoridade judiciária, serão 

destinadas da seguinte forma (Decreto-lei nº 1.455, de 1976, art. 30, com a redação dada pela 

Lei nº 7.450, de 23 de dezembro de 1985, art. 83, inciso II): 

I - por alienação: 

a) a pessoas jurídicas, mediante leilão; ou 

b) a pessoas físicas, mediante leilão, vedada sua destinação comercial; 

II - por incorporação: 

a) a órgãos da Administração Pública; ou 

b) a entidades sem fins lucrativos; ou 

III - por destruição ou inutilização, quando assim recomendar o interesse da 

Administração (Decreto-lei nº 2.061, de 19 de setembro de 1983, art. 4º). 

§ 1º Quando se tratar de semoventes, de perecíveis ou de mercadorias que exijam 

condições especiais de armazenamento, a destinação poderá ocorrer antes da decisão final 

administrativa (Decreto-lei nº 1.455, de 1976, art. 30, § 1º, com a redação dada pela Lei nº 

7.450, de 1985, art. 83, inciso II). 

§ 2º Julgado procedente o recurso administrativo ou judicial, o prejudicado fará jus 

a indenização, tendo por base de cálculo o valor (Decreto-lei nº 1.455, de 1976, art. 30, § 2º, 

com a redação dada pela Lei nº 7.450, de 1985, art. 83, inciso II): 

I - pelo qual a mercadoria foi vendida, no caso de leilão; ou 

II - constante do processo administrativo, nos casos de destinação por incorporação 

ou destruição, ou quando não for possível determinar o valor pelo qual a mercadoria foi 

leiloada. 
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§ 3º A indenização a que fizer jus o prejudicado terá seu valor acrescido de juros 

calculados com base nos mesmos critérios e percentuais utilizados para os débitos fiscais 

(Decreto-lei nº 1.455, de 1976, art. 30, § 2º, com a redação dada pela Lei nº 7.450, de 1985, art. 

83, inciso II). 

§ 4º O produto da venda de que trata este artigo terá a seguinte destinação (Decreto-

lei nº 1.455, de 1976, art. 29, § 1º, com a redação dada pelo Decreto-lei nº 2.411, de 21 de 

janeiro de 1988, art. 1º): 

I - sessenta por cento para o Fundo Especial de Desenvolvimento e 

Aperfeiçoamento das Atividades de Fiscalização, instituído pelo Decreto-lei nº 1.437, de 17 de 

dezembro de 1975; e 

II - quarenta por cento para a seguridade social (Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 

1999, art. 213, inciso VII). 

§ 5º Aplica-se ainda o disposto neste artigo à destinação das mercadorias 

consideradas abandonadas que não configurem dano ao Erário, e a outras que, por força da 

legislação, possam ser destinadas. 

§ 6º O Ministério da Fazenda poderá editar normas complementares ao disposto 

neste Capítulo, e dispor sobre outras formas de destinação de mercadorias apreendidas. 
* § 6º com redação dada pelo Decreto nº 4.765, de 24/06/2003. 

 

Art. 714. Na forma de destinação a que se refere o inciso I do art. 713, a autoridade 

aduaneira adotará as medidas necessárias para evitar conluio entre os licitantes ou outras 

práticas prejudiciais à Fazenda Nacional (Decreto-lei nº 37, de 1966, art. 66). 

§ 1º A arrematação, mesmo depois de concluída, não se consumará quando se 

verificar divergência entre a coisa arrematada e a anunciada e apregoada (Decreto-lei nº 37, de 

1966, art. 67). 

§ 2º Ficam excluídos dos leilões destinados a pessoas físicas os servidores com 

exercício na Secretaria da Receita Federal, os interessados no processo ou nele 

responsabilizados pela infração, os despachantes aduaneiros e corretores de navios, bem assim 

os seus ajudantes e prepostos (Decreto-lei nº 37, de 1966, art. 70, § 2º, com a redação dada pela 

Lei nº 5.341, de 1967, art. 1º). 

 

Art. 715. Os cigarros e outros derivados do tabaco, apreendidos por infração fiscal 

sujeita a pena de perdimento, serão destruídos após a formalização do procedimento 

administrativo fiscal pertinente, antes mesmo do término do prazo definido no § 1º do art. 690 

(Decreto-lei nº 1.593, de 1977, art. 14, com a redação dada pela Lei nº 9.822, de 23 de agosto 

de 1999, art. 1º). 

§ 1º Julgado procedente o recurso administrativo ou judicial, será o contribuinte 

indenizado pelo valor arbitrado para os cigarros, no procedimento administrativo fiscal, com os 

acréscimos legais aplicáveis aos débitos fiscais (Decreto-lei nº 1.593, de 1977, art. 14, § 1º, com 

a redação dada pela Lei nº 9.822, de 1999, art. 1º). 

§ 2º A Secretaria da Receita Federal regulamentará as formas de destruição dos 

produtos de que trata o caput, observando a legislação ambiental (Decreto-lei nº 1.593, de 1977, 

art. 14, § 2º, com a redação dada pela Lei nº 9.822, de 1999, art. 1º). 

 

Art. 716. Compete ao Ministro de Estado da Fazenda autorizar a destinação das 

mercadorias (Decreto-lei nº 1.455, de 1976, art. 28): 

 

I - de que trata este Capítulo; e 
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II - enquadradas na tipificação do inciso IX do art. 618, mediante a adoção de 

procedimento sumário de declaração de abandono, nos casos em que não for possível identificar 

o proprietário. 
* Inciso II com redação dada pelo Decreto nº 4.765, de 24/06/2003 . 

 

Parágrafo único. Caberá à Secretaria da Receita Federal administrar e efetuar a 

destinação das mercadorias apreendidas, bem assim promover a destruição ou inutilização a 

que se refere o inciso III do art. 713 (Decreto-lei nº 1.455, de 1976, art. 29, § 4º, e Decreto-lei 

nº 2.061, de 1983, art. 4º). 
* § único com redação dada pelo Decreto nº 4.765, de 24/06/2003. 

 

CAPÍTULO II 

DO CONTROLE DE PROCESSOS E DE DECLARAÇÕES  

 

Art. 717. Os processos fiscais relativos a tributos ou contribuições federais e a 

penalidades isoladas, bem assim as declarações, não poderão sair das unidades da Secretaria da 

Receita Federal, salvo quando se tratar de (Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, art. 38): 

I - encaminhamento de recursos à instância superior; 

II - restituições de autos às unidades de origem; ou 

III - encaminhamento de documentos para fins de processamento de dados. 

§ 1º Nos casos a que se referem os incisos I e II, deverá ficar cópia autenticada dos 

documentos essenciais na unidade aduaneira (Lei nº 9.250, de 1995, art. 38, § 1º). 

§ 2º É facultado o fornecimento de cópia do processo ao sujeito passivo ou a seu 

mandatário (Lei nº 9.250, de 1995, art. 38, § 2º). 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

 

PORTARIA MF Nº 100, DE 22 DE ABRIL DE 2002 
 

Estabelece normas para destinação dos bens 

apreendidos, abandonados ou disponíveis, 

administrados pela Secretaria da Receita 

Federal. 

 

O MINISTRO DE ESTADO DA FAZENDA, Interino, no uso de suas atribuições, 

e tendo em vista o disposto na legislação tributária, em especial no Decreto-Lei nº 1.455, de 7 

de abril de 1976, resolve: 

 

Art. 1º A destinação dos bens apreendidos, abandonados ou disponíveis, 

administrados pela Secretaria da Receita Federal, quando não aplicável o disposto no art. 29, I, 

do Decreto-Lei nº 1.455, de 7 de abril de 1976, reger-se-á pelas normas estabelecidas nesta 

Portaria. 

 

Art. 2º Aos bens de que trata esta Portaria poderá ser atribuída uma da seguintes 

destinações: 

I - venda, mediante leilão, a pessoas jurídicas, para seu uso, consumo, 

industrialização ou comércio; 

II - venda, mediante leilão, a pessoas físicas, para uso ou consumo; 

III - incorporação a órgãos da administração pública direta ou indireta federal, 

estadual ou municipal, dotados de personalidade jurídica de direito público; 
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IV - incorporação a entidades sem fim lucrativos declaradas de utilidade pública 

federal, estadual ou municipal, ou a Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - 

OSCIP qualificadas conforme a Lei nº 9.790, de 23 de março de 1999.  
*  Inciso IV com redação dada pela Portaria MF nº 256, de 15 de agosto de 2002. 

V - destruição ou inutilização nos seguintes casos: 

a) cigarros e demais derivados do tabaco, nacionais ou estrangeiros, conforme 

previsto no art. 14 do Decreto-Lei nº 1.593, de 21 de dezembro de 1977, com a nova redação 

dada pela Lei nº 9.822, de 23 de agosto de 1999; 

b) brinquedos réplicas e simulacros de armas de fogo, que com estas se possam 

confundir; 

c) mercadorias deterioradas, danificadas, estragadas, com data de validade vencida 

e outras, as quais, de qualquer modo, forem imprestáveis para fins de incorporação ou venda 

por meio de leilão; 

d) mercadorias sujeitas a análise técnica ou laboratorial para destinação, 

representadas por quantidades que não permitam ou valores que não justifiquem, técnica ou 

economicamente, a obtenção de laudo; 

e) mercadorias apreendidas em decorrência de inobservância à Lei de Propriedade 

Industrial, esgotada a possibilidade de incorporação, observado o interesse público; 

f) discos, fitas, cartuchos e outros suportes para gravação, contendo obras ou 

fonogramas, reproduzidos com fraude conforme legislação relativa a direitos autorais; 

g) mercadorias colocadas em leilão por duas vezes e não alienadas, esgotadas outras 

possibilidades legais de destinação; 

h) outras mercadorias, quando assim o recomendar o interesse da Administração ou 

da economia do País. 

§ 1º Para os efeitos desta Portaria, entende-se por incorporação a transferência dos 

bens, destinados pela autoridade competente, para a administração da entidade ou órgão 

beneficiário, os quais passarão a constituir bem patrimonial da entidade ou órgão, ou bem de 

consumo a ser utilizado em suas atividades rotineiras, especiais ou de representação. 

§ 2º A incorporação de que trata este artigo é decorrente da avaliação, pela 

autoridade competente, de sua oportunidade e conveniência, relativamente à escolha de outra 

forma de destinação, objetivando alcançar, mais rapidamente, benefícios administrativos, 

econômicos e sociais. 

§ 3º A incorporação referida no inciso III dependerá de formalização do pedido por 

parte do órgão interessado ou de determinação de autoridade competente. 

§ 4º A destinação aludida no inciso IV dependerá de pedido da entidade interessada, 

devendo o processo respectivo ser instruído com documentos comprobatórios da personalidade 

jurídica da entidade, investidura do representante legal da entidade que tenha assinado o pedido, 

entrega da última Declaração de Isenção do Imposto de Renda - Pessoa Jurídica devida, 

declaração de utilidade pública, bem assim outros elementos a critério da autoridade 

competente para efetuar a destinação. 

§ 4º A incorporação aludida no art. 2º, inciso IV, dependerá de pedido da entidade 

interessada, devendo o processo respectivo ser instruído com documentos comprobatórios da 

personalidade jurídica da entidade, da investidura do representante legal da entidade que tenha 

assinado o pedido, da entrega da última Declaração de Informações Econômico-Fiscais da 

Pessoa Jurídica - DIPJ, da declaração de utilidade pública ou do certificado de qualificação 

como OSCIP conforme Lei nº 9.790, de 1999, bem assim de outros elementos a critério da 

autoridade competente para efetuar a destinação.  
* Parágrafo 4º com redação dada pela Portaria MF nº 256, de 15/08/2002. 

§ 5º Cabe aos beneficiários das incorporações de que tratam os incisos III e IV a 

responsabilidade pela adequada utilização dos bens, na forma da legislação pertinente, de modo 

a atender ao interesse público ou social. 
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Art. 3º Na destinação de que trata esta Portaria será observada legislação que dê 

tratamento próprio a bens com características especiais, tais como armas e munições, 

substâncias entorpecentes e psicotrópicos. 

 

Art. 4º Finda a lide administrativa, os bens poderão ser destinados pela autoridade 

competente, de acordo com esta Portaria, ainda que relativos a processos pendentes de 

apreciação judicial, inclusive os que estiverem à disposição da Justiça como corpo de delito, 

produto ou objeto de crime, salvo determinação expressa em contrário, em cada caso, de 

iniciativa de autoridade judiciária. 

§ 1º Quando se tratar de semoventes, perecíveis, bens que exijam condições 

especiais de armazenamento, bem assim cigarros e demais derivados do tabaco em consonância 

com o disposto no art. 2º, V, a, a destinação poderá ocorrer imediatamente após a formalização 

do procedimento administrativo-fiscal pertinente, antes mesmo do término do prazo 

estabelecido no art. 27, § 1º, do Decreto-Lei nº 1.455, de 7 de abril de 1976. 

§ 2º Na hipótese de decisão administrativa ou judicial que determine a restituição 

de bens que houverem sido destinados na forma desta Portaria, será feita a correspondente 

indenização ao prejudicado, com recursos do Fundo Especial de Desenvolvimento e 

Aperfeiçoamento das Atividades de Fiscalização (FUNDAF), instituído pelo Decreto-Lei nº 

1.437, de 17 de dezembro de 1975, tendo por base de cálculo o valor: 

 

I - constante do procedimento administrativo, quando o respectivo bem houver sido 

destinado por incorporação ou destruição, ou quando não for possível determinar o valor pelo 

qual foi leiloado; 

II - pelo qual o bem foi leiloado. 

§ 3º O valor da indenização de que trata o § 2º será acrescido de juros calculados 

com base nos mesmos critérios e percentuais utilizados para débitos fiscais. 

 

Art. 5º A destruição ou inutilização de bens será efetivada por comissão própria, 

designada pelo dirigente da unidade administrativa jurisdicionante do recinto armazenador, 

integrada, no mínimo, por três servidores públicos em exercício na Secretaria da Receita 

Federal e sem vinculação com a área de controle físico ou contábil de bens apreendidos. 

 

Art. 6º Os leilões para destinação de bens serão abertos à clientela indicada no ato 

de destinação e deverão observar, no que couber, as disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho 

de 1993, e demais normas pertinentes à matéria. 

§ 1º O produto da venda por leilão terá a seguinte destinação: 

I - 60% (sessenta por cento) ao FUNDAF; 

II - 40% (quarenta por cento) constituirá receita da seguridade social, conforme 

estabelece o art. 213, VII, do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999. 

 

Art. 7º Compete à Secretaria da Receita Federal a administração e alienação dos 

bens apreendidos. 

 

Art. 8º Fica delegada ao Secretário da Receita Federal a competência para decidir 

sobre a destinação de bens de que trata esta Portaria. 

Parágrafo único. O Secretário da Receita Federal poderá subdelegar a competência 

prevista neste artigo. 
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Art. 9º O Secretário da Receita Federal emitirá as instruções complementares que 

se fizerem necessárias à execução do disposto nesta Portaria. 

 

Art. 10. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 11. Ficam revogadas as Portarias MF nºs 76 e 77, de 5 de maio de 1989. 

 

EVERARDO MACIEL 

 

 

PORTARIA MF Nº  256, DE 15 DE AGOSTO DE 2002 
 

Dá nova redação ao item IV e ao § 4º do art. 2º 

da Portaria nº 100, de 22/04/02.  

 

O MINISTRO DE ESTADO DA FAZENDA, no uso de suas atribuições, e tendo 

em vista o disposto na legislação tributária, em especial no Decreto-Lei nº 1.455, de 7 de abril 

de 1976, resolve: 

 

Art. 1º O item IV e o § 4º do artigo 2º da Portaria nº 100, de 22 de abril de 2002, 

passam a vigorar com a seguinte redação: 

 

" Art. 2º Aos bens de que trata esta Portaria poderá ser atribuída uma das 

seguintes destinações: 

................................................................................................................. 

 

IV - incorporação a entidades sem fim lucrativos declaradas de utilidade 

pública federal, estadual ou municipal, ou a Organizações da Sociedade Civil 

de Interesse Público - OSCIP qualificadas conforme a Lei nº 9.790, de 23 de 

março de 1999. 

................................................................................................................. 

 

§ 4º A incorporação aludida no art. 2º, inciso IV, dependerá de pedido da 

entidade interessada, devendo o processo respectivo ser instruído com 

documentos comprobatórios da personalidade jurídica da entidade, da 

investidura do representante legal da entidade que tenha assinado o pedido, 

da entrega da última Declaração de Informações Econômico-Fiscais da 

Pessoa Jurídica - DIPJ, da declaração de utilidade pública ou do certificado 

de qualificação como OSCIP conforme Lei nº 9.790, de 1999, bem assim de 

outros elementos a critério da autoridade competente para efetuar a 

destinação." 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

PEDRO SAMPAIO MALAN 
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PORTARIA SRF Nº  555, DE 30 DE ABRIL DE 2002 
  

Estabelece procedimentos para destinação dos 

bens apreendidos, abandonados ou disponíveis, 

administrados pela Secretaria da Receita Federal. 

 

O SECRETÁRIO DA RECEITA FEDERAL, no uso de suas atribuições, e tendo 

em vista o disposto no art. 29, § 4º, do Decreto-Lei nº 1.455, de 7 de abril de 1976, no art. 115 

da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e na Portaria MF nº 100, de 22 de abril de 2002, 

resolve: 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º Para efeito do art. 1º da Portaria MF nº 100, de 22 de abril de 2002, 

consideram-se disponíveis para destinação as mercadorias apreendidas em decorrência das 

atividades de controle aduaneiro ou de fiscalização dos tributos administrados pela Secretaria 

da Receita Federal (SRF), que tenham sido objeto de aplicação de pena de perdimento, bem 

assim outras mercadorias que, por força da legislação vigente, possam ser destinadas, 

ressalvada determinação expressa em contrário, em cada caso, emanada de autoridade 

judiciária. 

Parágrafo único. Consideram-se também disponíveis para destinação as 

mercadorias com guarda formalizada por meio de Termo de Guarda Especial, ou declaradas 

abandonadas nos termos da Portaria MF nº 90, de 8 de abril de 1981, observados os respectivos 

procedimentos administrativos. 

 

Art. 2º Aos bens de que trata esta Portaria poderá ser atribuída uma da seguintes 

destinações: 

I - venda, mediante leilão, a pessoas jurídicas, para seu uso, consumo, 

industrialização ou comércio; 

II - venda, mediante leilão, a pessoas físicas, para uso ou consumo; 

III - incorporação a órgãos da administração pública direta ou indireta federal, 

estadual ou municipal, dotados de personalidade jurídica de direito público; 

IV - incorporação a entidades sem fins lucrativos declaradas de utilidade pública 

federal, estadual ou municipal; 

IV - incorporação a entidades sem fins lucrativos declaradas de utilidade pública 

federal, estadual ou municipal, ou a Organizações Da Sociedade Civil de Interesse Público - 

OSCIP qualificadas conforme a Lei nº 9.790, de 23 de março de 1999. (Redação dada pela 

Portaria SRF nº 1.022, de 21/08/2002) 

V - destruição ou inutilização nos seguintes casos: 

a) cigarros e demais derivados do tabaco, nacionais ou estrangeiros, conforme 

previsto no art. 14 do Decreto-lei nº 1.593, de 21 de dezembro de 1977, com a nova redação 

dada pela Lei nº 9.822, de 23 de agosto de 1999; 

b) brinquedos réplicas e simulacros de armas de fogo, que com estas se possam 

confundir; 

 

c) mercadorias deterioradas, danificadas, estragadas, com data de validade vencida 

e outras, as quais, de qualquer modo, forem imprestáveis para fins de incorporação ou venda 

por meio de leilão; 

d) mercadorias sujeitas a análise técnica ou laboratorial para destinação, 

representadas por quantidades que não permitam ou valores que não justifiquem, técnica ou 

economicamente, a obtenção de laudo; 
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e) mercadorias apreendidas em decorrência de inobservância à Lei de Propriedade 

Industrial, esgotada a possibilidade de incorporação, observado o interesse público; 

f) discos, fitas, cartuchos e outros suportes para gravação, contendo obras ou 

fonogramas, reproduzidos com fraude conforme legislação relativa a direitos autorais; 

g) mercadorias colocadas em leilão por duas vezes e não alienadas, esgotadas outras 

possibilidades legais de destinação; 

h) outras mercadorias, quando assim o recomendar o interesse da Administração ou 

da economia do País. 

DA VENDA MEDIANTE LEILÃO 

 

Art. 3º. Os leilões para destinação de bens serão abertos à clientela indicada no Ato 

de Destinação de Mercadorias Apreendidas (ADM) e deverão observar, no que couber, as 

disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e demais normas pertinentes à matéria. 

 

Art. 4º No ato da arrematação deverão ser apresentados: 

I - no caso de pessoas físicas, documento de identidade, comprovante de inscrição 

no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) e, se for o caso, documento de emancipação; 

II - no caso de pessoa jurídica, comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da 

Pessoa Jurídica (CNPJ) e de que o ofertante do lance é representante legal da empresa. 

 

Art. 5º A preparação do Edital, a realização do leilão, bem assim as demais 

atividades relacionadas com o certame, inclusive a verificação de anuências junto a órgãos 

competentes, ficarão a cargo de Comissão de Licitação, permanente ou especial, designada pelo 

dirigente da unidade promotora do leilão, integrada, no mínimo, por três servidores públicos 

em exercício na Secretaria da Receita Federal. 

Parágrafo único. A investidura dos membros da Comissão de Licitação não 

excederá o prazo de um ano, vedada a recondução da totalidade dos seus membros para a mesma 

comissão no período subseqüente. 

 

Art. 6º Para fins de licitação, o valor da mercadoria constante do respectivo processo 

fiscal é indicativo do seu preço mínimo. 

§ 1º Conforme o estado da mercadoria e as condições de mercado, visando a 

resguardar o caráter competitivo do leilão, o preço mínimo poderá ser inferior ou superior ao 

valor constante do processo fiscal, a partir de avaliação procedida pela Comissão de Licitação. 

§ 2º Para subsidiar a avaliação de jóias, pedras preciosas, metais nobres e 

mercadorias similares, poderão ser utilizados os serviços de técnicos ou empresas 

especializados na matéria, preferencialmente pertencentes a órgãos da administração pública 

direta ou indireta, desde que justificados pela Comissão de Licitação. 

 

Art. 7º As mercadorias poderão ser leiloadas em lotes, contendo uma ou mais 

unidades, cujo apregoamento será feito pelo Presidente da Comissão de Licitação, ou por 

servidor público formalmente designado para este fim, em exercício na Secretaria da Receita 

Federal, o qual considerará vencedor o maior lance oferecido. 

§ 1º No ato da arrematação serão apresentados os documentos aludidos no art. 4º e 

pago o total do lance ou o sinal, este último, desde que estabelecido no edital e não inferior a 

20 % (vinte por cento) do valor oferecido pelo lote arrematado. 

§ 2º No caso de descumprimento do disposto no parágrafo anterior, o lote poderá 

ser novamente apregoado, a critério do Presidente da Comissão de Licitação, observado o seu 

preço mínimo. 
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Art. 8º Admitido o sinal, a complementação do pagamento será efetuada no prazo 

máximo de oito dias, contado da data da arrematação, sob pena de perda do sinal e do lote, sem 

prejuízo das sanções previstas na legislação pertinente. 

Parágrafo único. Após a comprovação do efetivo pagamento do total do lance 

vencedor e dos tributos porventura devidos, as mercadorias serão entregues ao licitante, 

mediante recibo, acompanhadas de documento regularizador de sua situação fiscal, no qual 

constem suas características essenciais, discriminando, sempre que possível, marca, modelo e 

outros elementos que as identifiquem. 

 

Art. 9º As mercadorias serão vendidas e entregues no estado em que se encontrarem, 

não cabendo à SRF responsabilidade por qualquer modificação ou alteração que venha a ser 

constatada na constituição, composição ou funcionamento dos produtos licitados, pressupondo, 

o oferecimento de lance, o conhecimento das características e situações dos bens, ou o risco 

consciente do arrematante, sem direito a reclamação posterior. 

 

Art. 10. Antes da entrega das mercadorias ao arrematante, o dirigente da unidade 

promotora do leilão poderá, no interesse público, revogá-lo parcial ou totalmente, devendo, no 

caso de ilegalidade, anulá-lo, no todo ou em parte, em despacho fundamentado, quer de ofício, 

quer mediante provocação de terceiros. 

Parágrafo único. Na hipótese de anulação, não terá o arrematante direito à 

restituição do valor pago, se houver, de qualquer forma, concorrido para a prática da ilegalidade. 

 

Art. 11. Havendo motivo justificado, poderá o Presidente da Comissão de Licitação 

excluir do leilão qualquer lote, fazendo constar essa ocorrência na ata a que se refere o art. 15. 

 

Art. 12. O edital do leilão será rubricado em todas as folhas e assinado pelo 

Presidente da Comissão de Licitação, devendo constar do preâmbulo: 

I - o número de ordem em série anual; 

II - o nome da unidade promotora do leilão; 

III - modalidade, tipo e a finalidade da licitação; 

IV - menção de que o leilão será regido pela Lei nº 8.666, de 1993, pela Portaria 

MF nº 100, de 2002, por esta Portaria e demais disposições pertinentes da legislação tributária; 

V - local, dia e hora de realização do leilão; 

VI - identificação das Portarias de designação da Comissão de Licitação e do 

Leiloeiro, conforme o caso, bem assim dos ADM, a que se refere o art. 3º. 

 

Art. 13. Serão, ainda, indicados no Edital: 

I - as mercadorias, por lote, em descrição sucinta e clara com registro dos seguintes 

dados: 

a) número do lote; 

b) especificação e quantidade das mercadorias; 

c) preço mínimo do lote; 

d) outras informações relativas a particularidades do lote; 

II - destino que o arrematante poderá dar às mercadorias e restrições, se for o caso; 

III - condições de pagamento; 

IV - esclarecimento de que as mercadorias serão vendidas no "estado em que se 

encontrem"; 

V - clientela, condições para participação e prazo para retirada das mercadorias; 

VI - critério para o lance vencedor; 
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VII - local e horário em que serão mostradas as mercadorias e fornecidas 

informações; 

VIII - local de afixação do Edital; 

IX - sanções; 

X - instruções e normas para os recursos previstos; 

XI - documentação exigida no ato da arrematação; 

XII - outras indicações específicas ou peculiares da licitação. 

 

Art. 14. Resumo do Edital será publicado, com antecedência mínima de quinze dias 

da data de realização do leilão, no Diário Oficial da União e em pelo menos um jornal diário de 

grande circulação no Estado e também, se houver, em jornal de circulação no Município ou na 

região onde será realizado o evento, contendo o seguinte: 

I - número de ordem do Edital; 

II - espécie das mercadorias; 

III - data, local e horário de realização do leilão; 

IV - clientela a que se destina e documentos a serem apresentados; 

V - condições de pagamento; 

VI - local e horário onde serão prestadas as informações, bem assim local da 

afixação ou distribuição do inteiro teor do edital. 

Parágrafo único. Para ampliar a abrangência dos leilões, poderão ser utilizados, 

conforme o vulto da licitação, outros meios de divulgação. 

 

Art. 15. Encerrado o leilão, será lavrada ata circunstanciada, a ser assinada pelos 

membros da Comissão de Licitação, pelo leiloeiro e arrematantes presentes que o desejarem, 

na qual constarão os lotes vendidos, a correspondente identificação dos arrematantes e os 

trabalhos de desenvolvimento do leilão, em especial os fatos relevantes. 

 

Art. 16. O procedimento de licitação será iniciado com a abertura de processo 

administrativo, devidamente protocolizado, contendo a autorização respectiva e o original do 

ADM, e ao qual serão juntados oportunamente: 

I - cópias das Portarias de designação da Comissão de Licitação e do Leiloeiro, 

conforme o caso; 

II – aprovação da minuta de edital pela Procuradoria da Fazenda Nacional; 

III - original do edital do leilão, assinado pelo Presidente da Comissão de Licitação; 

IV - comprovante da publicação obrigatória e de outras publicações ou meios de 

divulgações, inclusive na Internet, porventura efetuadas; 

V - comprovante de inscrição no CNPJ, se for o caso, e outros documentos exigíveis 

dos licitantes vencedores, conforme indicado no Edital; 

VI - ata, relatórios e deliberações da Comissão de Licitação; 

VII - despacho de anulação ou revogação da licitação, quando for o caso, 

fundamentado circunstanciadamente; 

VIII - comprovante de pagamento dos lances vencedores, de despesas e tributos, 

quando exigíveis, e de entrega dos lotes; 

IX - recursos ou representações eventualmente apresentados e respectivas 

manifestações e decisões; 

X - despachos prolatados relativamente à licitação; 

XI - deliberação do dirigente da unidade promotora do leilão homologando a 

licitação; 

XII - demais documentos relativos à licitação. 
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Art. 17. Não poderão participar de leilões destinados a pessoas físicas os servidores 

em exercício na Secretaria da Receita Federal, os interessados no processo, os responsáveis pela 

infração, os despachantes aduaneiros e corretores de navios, bem assim seus ajudantes e 

prepostos. 

 

Art. 18. As mercadorias adquiridas nos leilões por pessoas físicas destinar-se-ão ao 

uso e consumo do arrematante, vedada sua comercialização ou industrialização, devendo tal 

restrição constar do documento aludido no art. 8º, parágrafo único. 

Parágrafo único. As mercadorias sujeitam-se a apreensão e aplicação da pena de 

perdimento, na hipótese da inobservância do disposto neste artigo. 

 

Art. 19. As mercadorias não retiradas do recinto armazenador pelo arrematante no 

prazo de trinta dias, contado da data da arrematação, serão declaradas abandonadas, conforme 

estabelece o art. 462, III, b, do Decreto nº 91.030, de 5 de março de 1985, ficando disponíveis 

para nova destinação, salvo motivo de força maior, caso fortuito ou outro motivo relevante a 

critério da Administração. 

 

Art. 20. Às licitações em andamento na data da publicação desta Portaria, 

continuam sendo aplicadas as normas constantes dos respectivos editais. 

 

DA INCORPORAÇÃO 

 

Art. 21. Para os efeitos desta Portaria, entende-se por incorporação a transferência 

dos bens, destinados pela autoridade competente, para a administração da entidade ou órgão 

beneficiário, os quais passarão a constituir bem patrimonial da entidade ou órgão, ou bem de 

consumo a ser utilizado em suas atividades rotineiras, especiais ou de representação. 

 

Art. 22. A incorporação referida no art. 2º, III, dependerá de formalização do pedido 

por parte do órgão interessado ou de determinação de autoridade competente. 

 

Art. 23. A incorporação aludida no art. 2º, IV, dependerá de pedido da entidade 

interessada, devendo o processo respectivo ser instruído com documentos comprobatórios da 

personalidade jurídica da entidade, da investidura do representante legal da entidade que tenha 

assinado o pedido, da entrega da última Declaração de Isenção do Imposto de Renda - Pessoa 

Jurídica, da declaração de utilidade pública, bem assim de outros elementos a critério da 

autoridade competente para efetuar a destinação. 

 

Art. 23. A incorporação aludida no art. 2º, inciso IV, dependerá de pedido da 

entidade interessada, devendo o processo respectivo ser instruído com documentos 

comprobatórios da personalidade jurídica da entidade, da investidura do representante legal da 

entidade que tenha assinado o pedido, da entrega da última Declaração de Informações 

Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica - DIPJ, da declaração de utilidade pública ou do 

certificado de qualificação como OSCIP conforme Lei nº 9.790, de 1999, bem assim de outros 

elementos a critério da autoridade competente para efetuar a destinação.  
* Redação dada pela Portaria SRF nº 1.022, de 21/08/2002. 

 

Art. 24. Cabe aos beneficiários das incorporações a responsabilidade pela adequada 

utilização dos bens, na forma da legislação pertinente, de modo a atender ao interesse público 

ou social. 
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Art. 25. A não retirada da mercadoria incorporada, no prazo de trinta dias, contado 

da data de ciência do ADM, ensejará a revogação do ato, a critério da Administração, ficando 

a mercadoria disponível para nova destinação. 

 

Art. 26. Deverá ser priorizada a destinação de semoventes, produtos perecíveis, 

bens que exijam condições especiais de armazenamento e outras mercadorias cuja constituição 

intrínseca possa torná-las, em virtude do prazo de validade ou de outros motivos, imprestáveis 

para a utilização original. 

Parágrafo único. A destinação dos bens de que trata este artigo poderá ocorrer 

imediatamente após a formalização do procedimento administrativo-fiscal pertinente, desde 

que a observância dos prazos legais para a decisão administrativa do perdimento ou do 

abandono acarrete a inviabilidade de sua utilização ou consumo para o fim a que se destinam, 

ou na hipótese de riscos ao meio ambiente, à saúde e à integridade física dos servidores 

envolvidos com sua guarda e manipulação. 

 

Art. 27. As Superintendências Regionais da Receita Federal (SRRF) deverão 

verificar se os órgãos ou entidades interessados atendem aos requisitos previstos na legislação 

vigente para beneficiar-se da incorporação. 

 

DA DESTRUIÇÃO OU INUTILIZAÇÃO 

 

Art. 28. A destruição ou inutilização de bens será efetivada por comissão própria, 

designada pelo dirigente da unidade administrativa jurisdicionante do recinto armazenador, 

integrada, no mínimo, por três servidores públicos em exercício na Secretaria da Receita 

Federal e sem vinculação com o setor de controle físico ou contábil de bens apreendidos. 

 

Art. 29. O procedimento de destruição ou inutilização iniciar-se-á com proposta do 

setor competente, na qual constem o fundamento legal, a descrição dos bens, a justificativa do 

procedimento e a autorização do dirigente da unidade administrativa local, devendo ser 

formalizado processo ao qual serão juntados: 

I - na hipótese do art. 2º, V, d, manifestação da Comissão de Destruição ou de 

servidor afeto ao controle físico ou contábil de mercadorias apreendidas, onde fique 

demonstrada, de forma conclusiva, a inviabilidade ou inconveniência da obtenção de laudo; 

II - na hipótese do art. 2º, V, g, cópia dos dois editais de leilão que comprovem o 

fato de a mercadoria ter sido levada a leilão; 

 

Art. 30. A inutilização ou destruição de cigarros e demais derivados do tabaco de 

que trata o art. 2º, V, a, deverá ser por incineração ou outro procedimento que descaracterize os 

produtos, tornando-os impróprios para os fins a que se destinavam originalmente. 

§ 1º As SRRF e as unidades administrativas jurisdicionadas poderão contratar ou 

realizar convênios com empresas, instituições ou órgãos públicos, objetivando a destruição dos 

produtos mencionados neste artigo, observadas a Lei das Licitações e Contratos e a legislação 

ambiental. 

§ 2º O resíduo resultante das referidas formas de destruição, quando existente, 

poderá ter o seguinte tratamento, observada a legislação ambiental: 

I - disponibilizado ao serviço de coleta do órgão municipal de limpeza urbana; 

II - depositado em locais indicados e autorizados pelo órgão de controle ambiental 

da jurisdição competente, quando for o caso; 
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III - doado a órgão ou entidade de que trata o art. 2º, III e IV, desde que haja 

manifesto comprometimento do beneficiário em destinar ou utilizar o resíduo com observância 

à legislação ambiental; 

§ 3º Na hipótese do inciso III do parágrafo anterior, no processo de destruição 

deverá constar declaração simplificada do beneficiário aceitando o recebimento do resíduo, 

termo de compromisso quanto a sua destinação ou utilização e, se for o caso, a documentação 

de que trata o art. 23. 

§ 4º A Comissão de Destruição adotará as cautelas de segurança necessárias, 

observará a legislação ambiental vigente e registrará em ata os procedimentos adotados, a 

quantidade, o local, a hora da destruição ou inutilização, a existência de resíduo e a sua 

destinação. 

§ 5º As unidades administrativas locais deverão informar à SRRF jurisdicionante, 

até o 2º dia útil do mês subseqüente, a quantidade de maços de cigarros destruídos ou 

inutilizados no mês anterior, devendo as SRRF consolidar e remeter as informações à 

Coordenação-Geral de Programação e Logística (Copol) no prazo de dez dias. 

 

Art. 31. O resíduo de destruição ou inutilização de outras mercadorias obedecerá ao 

disposto no artigo anterior, no que couber. 

 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 32. Na destinação de que trata esta Portaria será observada legislação que dê 

tratamento próprio a bens com características especiais, tais como armas e munições, 

substâncias entorpecentes e psicotrópicos. 

 

Art. 33. Todas as despesas relativas à armazenagem ou quaisquer ônus incidentes 

sobre as mercadorias objeto de destinação, correrão por conta do interessado, a partir da data: 

I - do pagamento integral ou complementação do sinal, na hipótese de venda 

mediante leilão, salvo outra previsão constante do edital de licitação; 

II - da assinatura do termo de entrega no ADM, no caso de incorporação. 

 

Art. 34. Ficam subdelegadas as seguintes competências: 

I - ao Chefe de Gabinete do Secretário da Receita Federal, para destinação aos 

órgãos do Ministério da Fazenda, conforme previsto no art. 2º, III; 

II - aos Superintendentes da Receita Federal para: 

a) destinar as seguintes mercadorias, conforme previsto no art. 2º, III e IV: 

 

1. medicamentos e aparelhos médico-hospitalares ou odontológicos a órgãos e 

entidades do Ministério da Saúde, das Secretarias Estaduais e Municipais de Saúde, bem assim 

a hospitais universitários de instituições públicas de ensino superior; 

2. perecíveis e mercadorias de pequeno valor comercial a órgãos da administração 

pública direta ou indireta federal, estadual ou municipal, excluídas as sociedades de economia 

mista e empresas públicas, ou a entidades sem fins lucrativos declaradas de utilidade pública 

federal, estadual ou municipal; 

2. perecíveis e mercadorias de pequeno valor comercial a órgãos da administração 

pública direta ou indireta federal, estadual ou municipal, excluídas as sociedades de economia 

mista e empresas públicas, ou a entidades sem fins lucrativos declaradas de utilidade pública 

federal, estadual ou municipal ou qualificadas como OSCIP;  
* Item 2 com redação dada pela Portaria SRF nº 1.022, de 21/08/2002) 
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3. borracha natural, madeiras e animais silvestres ao Instituto Brasileiro do Meio 

Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis (IBAMA) ou a outros órgãos ou entidades 

públicas responsáveis pela execução das políticas de preservação ambiental; 

4. obras de arte, peças de arqueologia e museu, outros bens de valor artístico ou 

cultural ao Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional (IPHAN); 

5. materiais radioativos ou nucleares à Comissão Nacional de Energia Nuclear 

(CNEN) ou a órgãos e instituições de pesquisa indicados pelo órgão fiscalizador e controlador 

da atividade nuclear no Brasil, desde que atendam aos requisitos previstos nesta Portaria; 

b) destinar mercadorias às seguintes instituições, conforme previsto no art. 2º, III: 

1.órgãos da Presidência da República; 

2.órgãos dos Ministérios da Fazenda ou da Defesa; 

3.Estado-Maior das Forças Armadas; 

4.órgãos do Poder Judiciário Federal; 

5.órgãos do Poder Judiciário Estadual; 

6.órgãos do Ministério Público da União; 

7.órgãos do Ministério Público dos Estados; 

8.Departamento de Polícia Federal; 

9.Departamento de Polícia Rodoviária Federal; 

10.instituições públicas federais de ensino e outros órgãos do Ministério da 

Educação; 

11.Secretarias Estaduais de Fazenda, de Segurança Pública e de Educação, 

incluídos os órgãos de suas respectivas estruturas;  

c) destinar mercadorias às unidades administrativas da SRF, conforme previsto no 

art. 2º, III; 

d) retornar à disponibilidade mercadorias destinadas por meio de ADM de 

competência do Secretário da Receita Federal, do Chefe de Gabinete do Secretário da Receita 

Federal e os de sua competência, as quais não tenham sido entregues ao beneficiário em 

decorrência de ordem judicial ou necessidade administrativa; 

e) destinação nos casos previstos no art. 2º, I, II e V; 

III - aos dirigentes das unidades administrativas locais da SRF que administram 

mercadorias apreendidas, para destinação nos casos previstos no art. 2º, I, II e V. 

§ 1o A destinação de que trata o inciso II, a, 2, deste artigo deverá contemplar, 

preferencialmente, os órgãos e entidades indicados pelos interlocutores estaduais do Programa 

Comunidade Solidária, as Associações de Pais e Amigos dos Excepcionais (APAE) e as 

Secretarias de Estado responsáveis pela implementação de ações de assistência social. (Tornado 

sem efeito pela Portaria SRF nº 933, de 31/07/2002) 

§ 2o A subdelegação de que trata o inciso II, b, deste artigo não abrange veículos e 

produtos de informática, ressalvados os artigos de informática obsoletos ou inaproveitáveis pela 

SRF, segundo manifestação expressa da Divisão de Tecnologia e Segurança da Informação 

(Ditec) ou da sua projeção local. 

§ 3o O disposto neste artigo não poderá ser objeto de subdelegação, salvo as 

competências para destinar mercadorias perecíveis de que trata o inciso II, a, 2, e para destinar 

ao Exército armas, munições, explosivos e outros produtos controlados de que tratam os anexos 

1 e 2 do Decreto no 2.998, de 23 de março de 1999. 

§ 4o As mercadorias perecíveis compreendidas na subdelegação de que trata o 

parágrafo anterior deverão restringir-se às de fácil deterioração, assim compreendidas as 

mercadorias comestíveis in natura e aquelas cuja constituição intrínseca possa torná-las, em 

decorrência de curto prazo de validade ou condições impróprias de armazenamento, 

imprestáveis para a utilização original. 
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§ 5o Na hipótese da subdelegação de que trata o § 3º, o Superintendente da Receita 

Federal deverá ser imediatamente informado da destinação, bem como encaminhada cópia do 

ADM para as SRRF. 

§ 6o As SRRF deverão encaminhar à Copol, até o 5o dia útil de cada mês, o 

demonstrativo das destinações efetuadas, conforme previsto na Portaria SRF no 189, de 14 de 

fevereiro de 2000, bem como cópia dos Atos de Retorno de que trata o inciso II, d, deste artigo, 

tão logo estejam assinados e numerados. 

§ 7o As subdelegações de competência de que trata esta Portaria não abrangem as 

mercadorias que se encontrem pendentes de apreciação judicial, quando houver determinação 

expressa, de iniciativa de autoridade judiciária, impeditiva da destinação. 

 

Art. 35. A Copol providenciará a divulgação na página da Secretaria da Receita 

Federal na Internet do demonstrativo das incorporações e leilões realizados, bem assim poderá 

detalhar os procedimentos estabelecidos nesta Portaria. 

 

Art. 36. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 37. Ficam revogadas as Portarias SRF no 674, de 15 de julho de 1999, no 1.158, 

de 28 de outubro de 1999, no 152, de 8 de fevereiro de 2000, e no 3.229, de 31 de dezembro de 

2001. 

 

Art. 38. Declarar revogados os itens 15 a 18 e 20 a 29 da Instrução Normativa SRF 

no 80, de 4 de novembro de 1981. 

 

EVERARDO MACIEL 

 

  

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 
 

I - RELATÓRIO 

Apresentado pelo Deputado Antônio Bulhões, o Projeto de Lei 

Nº 3.194, de 2008, pretende alterar a redação de dois artigos do Decreto-Lei Nº 1.455, 

de 7 de abril de 1976, para conferir prioridade, após verificadas as necessidades 

da administração pública em todas as esferas de governo, a entidades 

filantrópicas, científicas ou educacionais, sem fins lucrativos, no recebimento 

de bens e mercadorias apreendidas por contrabando ou descaminho. 

Na atualidade, em conformidade com a legislação em vigor 

(Decreto-Lei Nº 1.455, de 1976), a alienação ou destinação de mercadorias objeto de 

pena de perdimento é efetivada da seguinte maneira: 

Art. 29. A alienação ou destinação será efetivada da 
seguinte forma: 

I – mercadorias com notórias possibilidades de 
comercialização externa: 

a) venda a empresas comerciais exportadoras que 
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assumam compromisso de comprovar sua efetiva 

exportação; 

b) venda a lojas francas. 

II – mercadorias de difícil comercialização externa : 
outras formas de destinação, conforme critérios e 
condições a serem fixados pelo Ministro da Fazenda. 

Assim, excetuadas as mercadorias com possibilidades de 

comercialização externa, que possuem destinação definida no texto do Decreto-Lei 

Nº 1.455, de 1976, as demais mercadorias terão formas de destinação fixadas 

pelo Ministro da Fazenda. 

A  Justificação da proposição apresenta as seguintes 

considerações: 

A atual legislação que trata deste assunto, representada 

pelo Decreto-Lei nº 1.455/76 (artigos 28 a 33), Decreto nº 
4.543/2002 (Regulamento Aduaneiro – artigos 713 a 716), 

portarias MF nº 100/2002 e 256/2002 e Portaria SRF nº 

555/2002), apesar de regular de forma adequada a destinação 
das mercadorias apreendidas, peca por não prever um 

tratamento diferenciado e prioritário para as entidades 

filantrópicas, científicas ou educacionais, sem fins lucrativos. 

Em função disso, achamos por bem propor este Projeto de 

Lei, priorizando na destinação das mercadorias 
apreendidas, logo após o atendimento das necessidades da 
administração pública, as entidades filantrópicas, 
científicas e educacionais, sem fins lucrativos, desde que 

apresentem requerimento justificado à autoridade competente. 

Aberto o prazo regimental, não foram apresentadas emendas ao 

Projeto de Lei Nº 3.194, de 2008. 

É o relatório. 

 

II - VOTO DO RELATOR 

Cabe agora a esta Comissão, consoante o disposto no art. 32, 

inciso XVIII, alínea “o”, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, manifestar-

se sobre o mérito da proposição. 

Como já exposto detalhadamente em nosso relatório, a 

finalidade da proposição em exame é a de conferir prioridade a entidades 
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filantrópicas, científicas ou educacionais para efeito de recebimento de bens 

apreendidos, abandonados ou disponíveis, administrados pela Secretaria da 

Receita Federal. 

Entendemos como meritória essa pretensão, pois os relevantes 

serviços prestados pelas entidades filantrópicas, científicas e educacionais à 

sociedade justificam a adoção da medida preconizada pelo  Projeto de Lei nº 3.194, 

de 2008. 

Melhor que estes bens sejam destinados para fins sociais do 

que ficarem, sem utilização, em depósitos públicos. 

Dessa forma, por todo o exposto, manifestamo-nos pela 

aprovação do Projeto de Lei nº 3.194. de 2008, com fundamento no art. 129, inciso 

II, do regimento Interno da Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, em 25 de junho de 2009. 
 
 

Deputado MARCIO JUNQUEIRA 
Relator 

 

 

 
III - PARECER DA COMISSÃO  

A Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, 
em reunião ordinária realizada hoje, aprovou unanimemente o Projeto de Lei nº 
3.194/08, nos termos do parecer do relator, Deputado Márcio Junqueira.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Sérgio Moraes e Manuela D'ávila - Vice-Presidentes, Daniel 
Almeida, Edgar Moury, Fernando Nascimento, Gorete Pereira, Luciano Castro, Luiz 
Carlos Busato, Major Fábio, Mauro Nazif, Milton Monti, Pedro Henry, Roberto 
Santiago, Thelma de Oliveira, Wilson Braga, Armando Abílio, Carlos Alberto Leréia, 
Carlos Santana, Edinho Bez, Emilia Fernandes, Maria Helena, Sebastião Bala Rocha, 
Vanessa Grazziotin e Vinicius Carvalho.  

Sala da Comissão, em 25 de novembro de 2009.  

                 Deputado SÉRGIO MORAES 
               Vice-Presidente, no exercício da Presidência 
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COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 
 

I - RELATÓRIO 

O Projeto de Lei nº 3.194, de 2008, altera o inciso II do art. 29 e 

a alínea “b” do § 1º do art. 30 do Decreto-lei nº 1.455, de 1976, para estabelecer outras 

formas de destinação no caso de mercadorias de difícil comercialização externa, 

devendo observar que, no caso de incorporação ao patrimônio de órgãos e entidade 

da administração pública ou entidades privadas, será dada prioridade, após 

verificadas as necessidades da administração pública federal, estadual, distrital e 

municipal, a entidades filantrópicas, científicas ou educacionais, sem fins lucrativos, 

que para esse fim deverão apresentar requerimento justificado à autoridade 

competente e deverá ser dada publicidade mensal desses bens destinados. 

Segundo o autor, a atual legislação que trata desse assunto 

regula de forma adequada a destinação das mercadorias apreendidas, mas peca por 

não prever tratamento diferenciado e prioritário para as entidades filantrópicas, 

científicas e educacionais, sem fins lucrativos, motivo que ensejou a apresentação 

dessa proposição. 

O Projeto de Lei foi preliminarmente enviado à Comissão de 

Trabalho, de Administração e Serviço Público (CTASP), onde foi aprovado nos termos 

do parecer do relator, Deputado Márcio Junqueira.  

Posteriormente, o projeto foi encaminhado, na forma regimental, 

para esta Comissão de Finanças e Tributação (CFT), para verificação prévia da 

compatibilidade ou adequação financeira e orçamentária e, também, para apreciação 

do mérito, não tendo sido apresentadas emendas no prazo regimental. 

É o relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 

Cabe a esta Comissão, além do exame de mérito, inicialmente 

apreciar a proposição quanto à sua compatibilidade ou adequação com o plano 

plurianual, a lei de diretrizes orçamentárias e o orçamento anual, nos termos do 

Regimento Interno da Câmara dos Deputados (RI, arts. 32, X, “h” e 53, II) e da Norma 

Interna da Comissão de Finanças e Tributação, que “estabelece procedimentos para 

o exame de compatibilidade ou adequação orçamentária e financeira”, aprovada pela 

CFT em 29 de maio de 1996.  

A Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2017 (Lei nº 13.408, de 

26 de dezembro de 2016), em seu art. 117, estabelece que as proposições legislativas 
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e suas respectivas emendas, que, direta ou indiretamente, importem ou autorizem 

diminuição de receita pública ou aumento de despesa da União, deverão estar 

acompanhadas de estimativas desses efeitos no exercício que entrar em vigor e nos 

dois subsequentes, detalhando memória de cálculo respectiva e correspondente 

compensação, para efeito de adequação financeira e orçamentária e compatibilidade 

com as disposições constitucionais e legais que regem a matéria.  

O artigo 118 da LDO 2017 condiciona a aprovação de projeto de 

lei ou a edição de medida provisória que institua ou altere receita pública ao 

acompanhamento da correspondente demonstração da estimativa do impacto na 

arrecadação, devidamente justificada.  

O art. 14 da Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF) exige estar a 

proposição acompanhada de estimativa do impacto orçamentário-financeiro no 

exercício em que deva iniciar sua vigência e nos dois seguintes, assim atender o 

disposto na lei de diretrizes orçamentárias e a pelo menos uma de duas condições 

alternativas. 

Uma condição é que o proponente demonstre que a renúncia foi 

considerada na estimativa de receita da lei orçamentária e que não afetará as metas 

de resultados fiscais previstas no anexo próprio da lei de diretrizes orçamentárias. 

Outra condição, alternativa, é que a proposição esteja acompanhada de medidas de 

compensação, no período mencionado, por meio do aumento de receita, proveniente 

da elevação de alíquotas, da ampliação de base de cálculo ou da majoração ou 

criação de tributo ou contribuição, podendo o benefício entrar em vigor apenas quando 

implantadas tais medidas. 

O Projeto de Lei nº 3.194, de 2008, ao estabelecer outras formas 

de destinação no caso de mercadorias de difícil comercialização externa, priorizando 

as doações às entidades filantrópicas, científicas e educacionais, sem fins lucrativos, 

não gera nenhum impacto financeiro ou orçamentário nas finanças da União. Por não 

afetar as finanças públicas da União, não há implicação financeira, motivo pelo qual 

não há porque se falar em adequação financeira ou orçamentária.  

No mérito, observe-se que, com as alterações promovidas no 

texto do Decreto Lei nº 1.455/76, pelas Leis nº 12.350/2010 e nº 12.715/2012, o 

Projeto de Lei em tela, perdeu o sentido e o objeto, uma vez que as entidades privadas 

sem fins lucrativos, ainda que sem prioridade, já estão contempladas na legislação 

em vigor, nos termos do art. 29, inciso I, alínea “b” do Decreto Lei nº 1.455/76. 

Ademais, o objetivo de agilizar a destinação, de que trata a 

alínea “b”, do § 1º do art. 30 do PL nº 3.194/2008, também já está contemplado na 
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legislação em vigor, por conta do disposto no § 1º do art. 29 do Decreto Lei nº 

1.455/76. 

Assim, no mérito, o Projeto de Lei em tela não merece prosperar, 

tendo em vista que não contribui para o aperfeiçoamento da legislação em vigor. 

Ante o exposto, voto pela NÃO IMPLICAÇÃO DA MATÉRIA 

COM AUMENTO OU DIMINUIÇÃO DA RECEITA OU DA DESPESA PÚBLICAS, 

NÃO CABENDO PRONUNCIAMENTO QUANTO À ADEQUAÇÃO FINANCEIRA E 

ORÇAMENTÁRIA e, no mérito, voto pela REJEIÇÃO do Projeto de Lei nº 3.194, de 

2008. 

Sala da Comissão, em 9 de junho de 2017. 

Deputado AELTON FREITAS 
Relator 

III - PARECER DA COMISSÃO  

A Comissão de Finanças e Tributação, em reunião 
extraordinária realizada hoje, concluiu unanimemente pela não implicação da matéria 
em aumento ou diminuição da receita ou da despesa públicas, não cabendo 
pronunciamento quanto à adequação financeira e orçamentária do Projeto de Lei nº 
3.194/2008; e, no mérito, pela rejeição, nos termos do Parecer do Relator, Deputado 
Aelton Freitas.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Covatti Filho - Presidente, Mário Negromonte Jr. e Carlos 
Melles - Vice-Presidentes, Aelton Freitas, Alfredo Kaefer, Andres Sanchez, Edmilson 
Rodrigues, Enio Verri, Fernando Monteiro, Givaldo Carimbão, Hildo Rocha, José 
Guimarães, José Nunes, Laercio Oliveira, Leonardo Quintão, Luciano Ducci, Luiz 
Carlos Hauly, Miro Teixeira, Pauderney Avelino, Paulo Henrique Lustosa, Pedro 
Paulo, Simone Morgado, Valtenir Pereira, Vicente Candido, Walter Alves, Yeda 
Crusius, Assis Carvalho, Eduardo Cury, Esperidião Amin, Félix Mendonça Júnior, 
Giuseppe Vecci, Gorete Pereira, Helder Salomão, Izalci Lucas, João Paulo Kleinübing, 
Julio Lopes, Keiko Ota, Lindomar Garçon, Lucas Vergilio, Marcus Pestana, Mauro 
Pereira, Newton Cardoso Jr, Paulo Teixeira, Pollyana Gama, Renato Molling, Victor 
Mendes e Vinicius Carvalho.  

Sala da Comissão, em 5 de julho de 2017.  

Deputado COVATTI FILHO  
Presidente  

FIM DO DOCUMENTO 
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